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L E I  N° 5190 /12

P R O ÍB E  O  S A C R IF ÍC IO  D E  A N IM A IS  S A D IO S , 

C O M O  M É T O D O  D E  C O N T R O L E  
P O P U L A C IO N A L  D E  C Ã E S  E  G A T O S , N O  
M U N IC ÍP IO  D E  P O U S O  A L E G R E  E  D Á  
O U T R A S  P R O V ID Ê N C IA S .

A u to r :  V e r . H é lio  C a r lo s  d e  O liv e ira

A  C âm ara  M u n ic ip a l de P ouso  A leg re , E stado  de 
M inas G erais, ap ro v a  e o C hefe  do P o d er E x ecu tivo  san c io n a  e p ro m u lg a  a  seguin te  
Lei:

A r t .  I o - F ica  v ed ad a  a  e lim inação  d a  v id a  de cães e 
gatos saudáveis  p e lo  C en tro  de  B em  E sta r A n im al, órgão d a  P re fe itu ra  de P ouso  A legre, 
canis p riv ad o s  e es tab e lec im en to s  congêneres com o m étodo  de co n tro le  p o pu lac ional.

§ I o - E x ce tu a-se  d a  v ed ação  do caput deste  artigo , a 
eu tan ásia  q u e  se rá  p e rm itid a  n o s casos de  m ales, d oenças g raves o u  en ferm idades 

in fec to -co n tag io sas  in cu ráv eis , que co lo q u em  em  risco  a  saúde de p esso as ou  de outros 
an im ais.

§ 2° - A eu tan ásia  se rá  ju s tif ic a d a  p o r  m eio  de laudo 
técn ico  do M éd ico  V e te rin á rio  resp o n sáv e l p e lo  C entro  de B em  E sta r A nim al.

A r t .  2 o - O tra tam en to  e m o n ito ram en to  de cães e 
gatos, m ach o s e fêm eas será  feito  p e lo  C entro  de  B em  E s ta r  A n im al, que con ta  com  
local adequado  e eq u ip e  técn ica , in c lu siv e  p a ra  rea liza r o p ro g ram a  de castração .

D A S  P E N A L ID A D E S

A r t .  3 o - S erá  p u n ido  aquele  que in frin g ir a no rm a 
im p o sta  pelo  art. 32, § 2° d a  L ei F ederal n° 9605/98 que “D isp õ e  sobre  as sanções 

p enais  e ad m in is tra tiv as  d erivadas de  condu tas e a tiv idades lesivas ao  m eio  am bien te , e 
d á  ou tras p ro v id ên c ias .” .

A r t .  4 o - A s d espesas deco rren tes  d a  execução  desta  
L ei co rrerão  à  co n ta  de do tação  o rçam en tárias  p róp rias.
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Art. 5o - E s ta  L ei en tra  em  v ig o r n a  d a ta  de sua 
p ub licação , rev o g ad a s  as d isp o siçõ es em  con trário .

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 31 MAIO DE 2012.
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Messias Morais 
CHEFE DE GABINETE
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